
 
 
 
 
  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA – PROEC 

 
EDITAL N.º 15/2017 

NÚCLEO DE ENSINO DE MÚSICA – 2017.2 
 

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), por meio da Pró-Reitoria de 
Extensão e Cultura (PROEC), no uso de suas atribuições legais, torna público o 
presente Edital para inscrição de alunos para o Núcleo de Ensino de Música da 
UFERSA, de acordo com as condições definidas neste Edital.  
 

1. DOS CURSOS 

1.1. Os cursos de extensão ofertados pelo Núcleo de Ensino de Música são 

estruturados por atividades teórico-práticas em diversas práticas musicais. 

1.2. Serão ofertadas oficinas na área de música de acordo com a tabela abaixo:  

 

CAMPUS OFICINAS VAGAS
 

PRÉ-REQUISITO 

Mossoró 

Prática de Conjunto em Jazz 
(qualquer instrumento/voz) 

20 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

Prática de Choro 10 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

Violão Infantil 30 
 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade entre 8 e 12 anos. 

Violão popular 20 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

Coral infantil 12 Possuir idade entre 8 e 11 anos. 

Pau dos 
Ferros 

Prática de Conjunto 
(qualquer instrumento/voz) 

30 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

Violão popular 20 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

Angicos 

Prática de Conjunto 
(qualquer instrumento/voz) 

30 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

Violão popular 20 

 Possuir o instrumento musical 

 Possuir idade maior de 16 anos. 

 Tocar e ler partitura/cifras em nível 
elementar. 

 

 



1.3. Cada curso terá duração de um semestre. 

1.4. Para a certificação, o aluno deverá integralizar, no mínimo, 75% de 

aproveitamento das atividades. 

 

2. INSCRIÇÃO 

2.1. As matrículas serão gratuitas e realizadas no período de 20 e 21 de 

novembro de 2017, através do link https://goo.gl/xZ8vJq  

2.2. O formulário digital será aberto a partir das 00:00h do dia 20 de 

novembro de 2017 e será encerrado às 23:59h do dia 21 de novembro 

de 2017. 

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição (data e 

hora). 

2.4. Os candidatos deverão se inscrever em apenas 01 (um) curso. 

2.5. No dia 22 de novembro de 2017 será divulgada a relação dos alunos 

contemplados. 

2.6. Os alunos contemplados deverão comparecer impreterivelmente no primeiro 

dia de aula de acordo com a tabela indicada no item 3 deste edital, caso o 

aluno não compareça no dia estabelecido para a confirmação da matrícula, a 

vaga será preenchida pelo respectivo candidato suplente. 

 

3. INÍCIO DAS AULAS 

3.1. As aulas terão início a partir do cronograma estabelecido no quadro abaixo. 

 

CAMPUS DATA LOCAL  

ANGICOS 24/11 Clube Municipal 

MOSSORÓ 27/11 Campus UFERSA – Lado Leste - Bloco do NEAD 

PAU DOS FERROS 01/12 Casa de Cultura Joaquim Correia, Praça da Matriz 

157, Centro. 

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados 

pela PROEC/UFERSA. 

4.2. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

   
                     

 
Mossoró, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

 

 

 

Fabrisia Karine Carlos da Costa Pacheco 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura em Exercício 

https://goo.gl/xZ8vJq

